
FREGUESIA DE CARANGUEJEIRA

AVISO

lnício do Procedimento de elaboração do Regulamento do Cemitério e

Casa Mortuária e do Regulamento de Utilização das Habitaçöes

Oriana Cláudia Ferreira Cristóvão, Presidente da Junta de Freguesia de Caranguejeira, vem por

este meio propor o inicio do procedimento de elaboração do Regulamento do Cemitério e Casa

Mortuária e do Regulamento de Utilização das Habitaçöes, nos termos conjugados da alínea h),

do n.e 1., do artigo 16.s e da aliena f), do n.e 1, do artigo 9.0, da Lei n.s 75/20L3, de 12 de

setembro.

Nos termos previstos no n.e 1, do artigo 98.s, do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.s4/2}15, de

7 de janeiro, na sua mais recente versão, informa-se que os interessados podem apresentar

contributos para a proposta de elaboração dos regulamentos, no prazo de 30 dias a contar da

data da presente publicação.

Todos os contributos deverão ser enviados por carta registada para a sede da Junta de Freguesia,

sita na Rua do Comércio, n.e 54, 2420 091 Caranguejeira - Leiria, devendo para o efeito os

intervenientes preencher, obrigatoriamente, o formulário tipo que consta no anexo l.

Caranguejeira, 1L de junho de 2024

A Presidente

^,.--$'-l¿ \...---
Oriana Cláudia Ferreira Cristóvão

Rua do Comércio. n.'54 - 2420 091 Caranguejeira Leiria
Tlf:244 734 437 - Ernail: ifìaranguejeira@gmail.com



FREGUESIA DE CARANGUEJEIRA

ANEXO I

Procedimento tendente à elaboração do Regulamento

Nome:

NIF:

Morada:

Email: Telemóvel

Contributos

Data:_/_ /2024

Assinatura

Rua do Comércio. n." 54 - 2420 091 Carangue-jeira Leiria
Tlf:244 734 43'7 - Email: jfcaraneuejeira@email.com
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FREGUESIA DE CARANGUEJEIRA

MINUTA CONSENTIMENTO INFORMADO

LEIA COM ATENçÃO TODO O CONTEUDO DESTE DOCUMENTO. NÃO HESTTE EM SOL|C|TAR MAIS

TNFORMAçÖES SE NÃO ESTTVER ESCLARECTDO/A.

SE TUDO ESTIVER CLARO E CONFORME PARA SI, E, SE ESTIVER DE ACORDO COM O QUE LHE

SOLICITAMOS E FOI INFORMADO, ENTÃO ASSINE O DOCUMENTO.

DECLARACÃO DE RECOLHA DE DADOS PESSOAIS

Os dados pessoais são facultados à Junta de Freguesia de Caranguejeira, no âmbito da consulta

pública para a elaboração do <Regulamento .

A finalidade da recolha de dados pessoais por esta Autarquia, mediante o presente pedido,

destina-se à apreciação dos contributos dos participantes no referido projeto de consulta

pública, podendo estes dados ser entregues à autoridade judiciária por força de disposição legal.

Nos termos do Regulamento de Proteção de Dados, os titulares dos dados podem solicitar à

Junta de Freguesia de Caranguejeira, o acesso ou retificação dos seus dados pessoais.

Caranguejeirâ, _de _de 2O24

O Requerente,

Rua do Comércio. n.o 54 - 2420 091 Caranguejeira Leiria
Tlf:244 734 437 - Email: ifcalaneuejeira@smail.com


